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PORTARTA Ne Ot412023

Atualiza monetariamente os valores das

Diárias para o exercício de 2O23, conforme

nova base de cálculo da Unidade Fiscal de

Referência do Município - UFIRM.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ no uso de suas âtribuições regimentais e legais, e em conformidade

com o disposto na Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, que a Resolução n. s 039, de 15 de abril de 2019,

rêgulamentâ a concessão de diárias no âmbito da Câmara Municipal de Tabuleiro do

Norte, e em seu Anexo ll estabelece os valores das diárias de acordo com a quantidade

de UFIRM para cada cargo, dentro e fora do Estado;

CONSIDERANDO, quê o Decreto n.s O54/2O22, de 20 de dezembro de

2022, atualiza monetariamente as bases de cálculos de tributos municipais para o

exercício de 2O23, em que a Unidade Fiscal de Referência do Município - UFIRM, passa

a ser no valor de 3,30 (três reais e trinta centavos);

RESOLVE:

Art. 1e. Ficam atualizados monetariamente os valores das diárias para

o exercício de 2023, conforme disposto no Anexo I desta Portaria.

Art. 2e. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

PAúC|O LEGISLATIVO JOSÉ GUERREIRO CHAVES, em 04 de janeiro de

2023.

da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte/CE

Rua Maia Alarcon, no 371 * Centro - Tel. (88\ 3424.20341U24.1049 - Tabuleiro do Norte - Ceará.
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ANEXO I

VALORES DAS DIÁRIAS

UFrRM/2023

CARGO
QUANTIDADE DE UFIRM

No Estado Fora do Estâdo

PRESIDENTE 124 248

V E READO RES 248

SE RVIDO RE5 90 180

ASSESSO R ES 90 180

No Estado

Ufirm 2023
R§ (3,30)

Total
Fora do
Estado

Ufirm 2023
RS (3,30)

Total

PRESIDENTE 124 Rs 409,20 248 Rs 818,40

VFRFADORES 124 R$ 409,20 248 Rs 818,40

SF-RVIDORES 90 Rs 297,00 180 Rs 594,00

ASSESSO RES 90 Rs 297,00 180 RS 594,00

r,r'"fr
Ruâ Maia Alarcon, no371 - Centro -TêL (88) 3424.20341 24.1049 - Tabuleiro do Norte - Ceará.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

DECRETO N'05412022, DE 20 DE DEZEN{BRO DE2022.

Atualiza monetariamente as bases de
cálculos de tributos municipais para o
exercício de2023 na forma que indica.

O PREFEITO NIUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 84, inciso VI, da Lei Orgânica,
e, com fundamento ainda nos arts. 150, 151 e 236, da Lei Complementar no

001/2009;

CONSIDERANDO o percentual acumulado do exercício de 2022
para attalização do INPC/IBGE, em 5,90 % (cinco ponto noventa por cento),
confome apuÍado pelo IBGE em data de 2011212022
(https:/iwww.ibge. gov.br/explicarinfl acao.php);

DECRETA:

Art. 1o - Ficam atualizados monetariamente. os índices e valores.
conforme se segue que sen,irão de bases de cálculos de tributos municipais:

I - o valor unitário por metro quadrado de terreno, para RS 22,35
(.,.inte e dois reais e trinta e cinco centavos);

II - o fator de correção de tereno, para2,13:
III - o valor unitário por metro quadrado de edihcação, para R$

27,54 (vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos);
IV - o fator de correção de ediÍicação,, para 2,09;
V - a Unidade Fiscal de Referência do Município - UFIRM, para

R$ 3,30 (três reais e trinta centavos).

AÍt.2'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO
RODRIGUES CHAVES, em20 de dezembro de2022.

RAIMLINDO

PÂLÀCIO DO ÍÀMARINDO PREFÉIÍO RAIMUNoO RODRIGUES CHAvES
RUA: PADRE C LtC ÉRtO 4605 - FONE (88) 3424.3100

BAIRRO SÃO FRÂNCISCO - CEP: 62,960.000. TÁBULEIRO OO NORTE - CÊARÁ



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE VALORES DAS DIARIAS
DECRETO N" 054, DE 20 DE DEZEMBRO DE2O22.

CARGO/FUNÇÃO

TIPO DE DúRIA/UFIRM
VALORUHRM: RS 3,30

NO ESTADO FORA DO
ESTADO

SIMB. QTDE VALOR
RS

QTDE VALOR
R$

PREFEITO E VICE.PREFEITO 174 5'74,20 348 1.148,40
SECRETARIO MUNICIPAL 50 165,00 i00 330.00
PROCURADORGERAL 50 165,00 100 330,00
CIIEFE DE GABINETE 50 165,00 100 330,00
CONTROLADOR GERAL 50 165,00 100 330"00
ASSESSORDE IMPRENSA DAS-1 49 161,70 98 323,40
ADMINISTRADOR REGIONAL DAS-1 49 r6|,70 98 1r1 4n
TESOT]REIRO DAS-2 48 i 58,40 96 316.80
PROCURADORADJI]NTO DAS-2 48 158.40 96 316,80
ASSESSOR ESPECIAL A DAS-3 44 145,20 88 290,40
COORDENADOR DE DEPARTAMENTO DAS-2 44 145,20 88 290,40
MEMBRO DA JARI DAS-3 44 145,20 88 290,40
CONTROLADOR PUBLICO DAS-4 38 125,40 76 250,80
OUVIDORPIIBLICO DAS-4 38 ] 5 40 76 250,80
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DAS-5 35 115,50 70 231,00
COORDENADOR (TRANSTTO) DAS-5 35 1 15,50 70 231,00
GERENTEDENUCLEO DAS.6 31 t02,30 62 204,60
ASSESSOR ESPECIAL B DAS.8 29 95,70 58 r9t,40
ASSESSOR ESPECIAL C DAS-9 28 92,40 56 184,80
DEMAIS SERVIDORES 25 82,50 50 165,00

paLÁclo Do TAMARTNDo eREFEtTo RAtMuNoo RooRtcuÉs cHAvES
RUA: PADRE CLICÉRtO, 4ô05 - FONE (a8) 342/r.31OO

BAIRRO SAO FRANCISCO - CEP: 62.960-000- TÂBULEIRO DO NORTE - CEARÂ


